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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

 
OFÍCIO CIRCULAR nº 008/2020/9ºOFÍCIO/PR/AM

Manaus, data da assinatura eletrônica.

Aos representantes legais das empresas:

 

JBS S.A
Av. Marginal Direita do Tietê, nº 500, Vila Jaguara
CEP: 05.118-100 - São Paulo/SP
E-mail: alexandre.kavati@jbs.com.br
C/C: sustentabilidade@jbs.com.br

 

MARFRIG GLOBAL FOODS S/A

Alameda Júlio Muller, nº 1.650, Alameda

CEP: 78115-200  Várzea Grande/MT

E-mail: fabricio.zanuto@marfrig.com.br

 

MINERVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A

R. Leopoldo Couto de Magalhães Jr, 758
Conjunto 82, 8º Andar Itaim Bibi, CEP 04.542-000,  São Paulo/SP

E-mail: taciano.custodio@minervafoods.com

 

GPA -COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, n. 3142 , Jd Paulista
CEP: 01402-000  São Paulo/SP

E-MAIL: PARALEGAL@GRUPOPAODEACUCAR.COM.BR

 

 
Av. André Araújo, Nº 358, Adrianópolis - Cep 69057025. Manaus-AM.

Telefone: (92)21294100/ www.mpf.mp.br/mpfservicos
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CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

Rua George Eastman, 213, Vila Tramontano

CEP: 05690-000     São Paulo/SP.

 

GRUPO BIG BRASIL S.A.

Av Tucunare, 125, Bloco A Superior Sala 109, Tambore.

CEP 06460-020       Barueri/SP

E-mail: brcscatual@big.com.br

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SUPERMERCADOS

Av. Diogenes Ribeiro Lima, n. 2872, Alto da Lapa

CEP: 05083010  São Paulo/SP

Referência: PA nº 1.13.000.002062/2016-18.

Assunto: Encaminha plano para construção e aprovação do Protocolo Unificado de Auditoria
dos Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) na Amazônia.

 

Prezados(as) Senhores(as),

 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho, para conhecimento, o plano para
construção e aprovação do Protocolo Unificado de Auditoria dos Termos de Ajustamento de
Conduta (TAC) na Amazônia, que está sendo desenvolvido pelo Imaflora, com o apoio do
Grupo de Trabalho Amazônia Legal, vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal.

 

Atenciosamente,

 

RAFAEL DA SILVA ROCHA

PROCURADOR DA REPÚBLICA

COORDENADOR DO GT AMAZÔNIA LEGAL

 
Av. André Araújo, Nº 358, Adrianópolis - Cep 69057025. Manaus-AM.

Telefone: (92)21294100/ www.mpf.mp.br/mpfservicos
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Plano para construção e aprovação do Protocolo Unificado de Auditoria dos
Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) na Amazônia

Este Plano tem o objetivo de estabelecer um processo estruturado para a construção
do Protocolo Unificado de Auditoria dos TACs dos estados da Amazônia Legal e sua
aprovação. O  processo de construção deve considerar as distintas realidades estaduais,
assim como os diferentes procedimentos e estratégias que já vem sendo adotados.

Os objetivos específicos do processo de construção do Protocolo Unificado são:

 Unificar ao máximo os métodos e procedimentos de auditoria, considerando as
boas práticas recomendadas.

 Unificar  os  prazos  de  implementação  e  os  ciclos  de  auditoria,  buscando  a
eficiência de recursos investidos pelas partes.

 Legitimar  o  processo  de  implantação  dos  Protocolos  de  Monitoramento  e
Auditoria, trazendo transparência na implantação dos TACs.

RESPONSABILIDADES:

Grupo  de  Trabalho  da  Amazônia  Legal vinculado  à  4ª  Câmara  de  Coordenação  e
Revisão (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural) do Ministério Público Federal – MPF: é a
instância que conduz o processo, oficialmente, e toma as decisões finais, após todo o
processo de consulta. 

Imaflora: é o coordenador técnico e facilitador do processo. Todo o desenvolvimento é
alinhado com os procuradores, para garantir pleno atendimento aos TACs da pecuária
bovina na Amazônia.

ETAPAS:

O plano é dividido em 3 etapas a serem realizadas entre julho de 2020 a dezembro de
2021.  São  duas  etapas  relacionadas  a  construção  propriamente  dita  do  Protocolo
Unificado de Auditoria e a terceira, que ocorre simultaneamente a primeira, voltada
para a estruturação de um coletivo de entidades e atores, que assuma a função de dar
suporte  técnico  ao  Grupo  de  Trabalho  da  Amazônia  Legal na  manutenção  e
implementação do Programa de Auditorias. 

Ver cronograma detalhado abaixo.



Etapa 1: elaboração da versão teste do Protocolo Unificado de Auditoria

Julho a dezembro de 2020

 Elaboração do documento base: 
o consolidação da versão do Protocolo de Auditoria v00, que considera os

comentários  das  consultas  com  frigoríficos,  varejo,  sociedade  civil  e
empresas de auditoria, realizadas em maio e junho de 2020.

o A Câmara Técnica de Auditoria (CTA/PR-PA) será consultada sobre pontos
específicos  do  processo  de  auditoria  no Pará,  para  esclarecer  questões
levantadas nas consultas  e  consolidar  o  documento base  (Protocolo  de
Auditoria v01).

 Discussão e revisão do documento base
o Rodada de discussão com um grupo representativo dos estados em que se

aplicam o TAC e que possuem um programa de auditoria estabelecido.
o Representação sugerida:

 Empresas  frigoríficas  –  Frigol,  JBS,  Marfrig,  Mercúrio,  Minerva  e
Xinguara.

 Procuradores da República (PR-AC, PR-AM, PR-MT, PR-PA e PR-RO).
 Sociedade Civil – Amigos da Terra, Imazon, IPAM e ICV.
 Empresas de auditoria (Grant Thorton e DNV-GL).

 Finalização e publicação da versão teste do Protocolo de Auditoria
o Revisão final do documento pelo Imaflora e oficialização deste pelo MPF,

com divulgação a todos os interessados,  como parte deste processo de
unificação das auditorias.

 Teste Piloto do Protocolo de Auditoria
o Aplicação teste dos procedimentos descritos no Protocolo de Auditoria e

na  elaboração  do  Modelo  de  Relatório  de  Auditoria  em  frigoríficos  (ao
menos 3) a serem convidados pelo GT Amazônia Legal.

 Avaliação dos resultados
o Consolidação das  melhorias  para  o  Protocolo  de  Auditoria  e  processos

associados.



Etapa 2: estruturação da Câmara Técnica de Auditoria – CTA Amazônia Legal

Outubro a dezembro de 2020

 Estruturação
o Simultaneamente  a  realização  do  teste  piloto  do  protocolo,  inicia-se  a

estruturação de uma Câmara Técnica de Auditoria que atue na  gestão do
conhecimento  sobre  os  TACs  da  Amazônia,  definindo  o  programa  de
auditoria  e  a  divulgação  dos  resultados,  e  na  comunicação  oficial  com
auditores e empresas signatárias.

o Faz-se necessário definir a representação institucional, o estatuto e o plano
de trabalho.

 Operacionalização
o Discussão e revisão da versão teste do Protocolo de Auditoria.
o Organização do programa de auditoria de 2021.
o Comunicação oficial com as partes envolvidas e interessadas.
o Execução do plano de trabalho.

Composição  de  uma  Câmara  Técnica  de  Auditoria  da  Amazônia  –  CTA
Amazônia
Proposta  de  composição,  considerando  o  objetivo  de  apoiar  tecnicamente  o  GT
Amazônia  Legal  na  execução  do  programa  de  auditoria  com  independência  e
imparcialidade (ex.: consolidando as bases de dados para a auditoria, alinhamento com
as organizações de auditoria e frigoríficos, avaliando relatórios etc.). A consolidação da
estrutura proposta será objeto de discussão e decisão pelos procuradores, das partes
convidadas e demais partes interessadas.

 Secretaria executiva: GT Amazônia Legal. 
 Representantes

o Sociedade civil: Imaflora (coordenação), Amigos da Terra, Imazon, IPAM
e ICV.

o MPF: Procuradores da República da 4ª CCR.
 Entidades de consulta

o Órgãos estaduais de defesa sanitária.
o Órgãos estaduais de meio ambiente.

A  Câmara  técnica  irá  estabelecer  processos  para  a  comunicação com as  principais
partes interessadas na execução do programa de auditorias.

o Frigoríficos e setor  produtivo:  ABIEC,  Aliança da Pecuária  do Pará  e
IMAC.

o Varejo: ABRAS.
o Empresas de Auditoria



o Empresas de serviços em geomonitoramento

Etapa 3: elaboração da versão final do Protocolo Unificado de Auditoria

Para aplicação em 2021

 Elaboração da versão final do Protocolo Unificado de Auditoria
o Versão revisada elaborada pelo Imaflora com base no resultado do teste.
o Discussão e revisão pela CTA Amazônia Legal.

 Finalização e divulgação do Protocolo
o Revisão final  e  diagramação do documento pelo Imaflora e oficialização

pelo MPF, com divulgação a todos os interessados, como parte do processo
de unificação das auditorias.

 Capacitação 
o Workshops com as empresas frigoríficas e de auditoria para apresentação

do programa e procedimentos de auditoria.

 Auditorias
o Realização  das  auditorias  pelos  frigoríficos  signatários  dos  TACs  na

Amazônia, conforme programa de auditorias estabelecido pela CTA.
o Entrega dos relatórios de auditorias pelos frigoríficos à CTA.

 Análise e divulgação dos resultados
o Consolidação dos resultados das auditorias dos TACs na Amazônia.
o Consolidação das melhorias no Protocolo e no ciclo de auditoria.



CRONOGRAMA GERAL

Responsável
2020 2021

3º Tri 4º Tri 1º Tri 2º Tri 3º Tri 4º Tri
ETAPA 1: ELABORAÇÃO DA VERSÃO TESTE DO PROTOCOLO UNIFICADO DE AUDITORIA
Elaboração do documento base Imaflora
Discussão e revisão do documento base Imaflora
Finalização do documento base Imaflora
Divulgação do Protocolo (versão teste) e convite para o teste 
piloto

MPF

Teste Piloto do Protocolo Frigoríficos
Avaliação dos resultados Imaflora
ETAPA 2: ESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE AUDITORIA – CTA AMAZÔNIA LEGAL
Estruturação MPF
Operacionalização CTA
ETAPA 3: ELABORAÇÃO DA VERSÃO FINAL DO PROTOCOLO UNIFICADO DE AUDITORIA
Elaboração do protocolo com base no resultado do teste piloto Imaflora
Discussão e revisão pela CTA Amazônia Legal CTA
Finalização da versão final do Protocolo de Auditoria Imaflora
Divulgação do Protocolo de Auditoria MPF
Capacitação Imaflora
Auditorias* Frigoríficos
Análise e divulgação dos resultados CTA
* as datas das auditorias poderão ser alteradas pelos procuradores em função do cronograma de cada estado.
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